LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de financas publicas voltadas
para a responsabilidade na gestdo fiscal e da
outras providéncias.

~ CAPITULOWVII
DA DIVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

Secao Il
Da Reconducéo da Divida aos Limites

Art. 31. Se a divida consolidada de um ente darBeée ultrapassar o respectivo
limite ao final de um quadrimestre, deverd ser e reconduzida até o término dos trés
subsequentes, reduzindo o excedente em pelo mfoévihte e cinco por cento) no primeiro.

8 1° Enquanto perdurar o excesso, o ente que aelehincorrido:

| - estara proibido de realizar operacdo de crddigrna ou externa, inclusive por
antecipacdo de receita, ressalvado o refinanciameot principal atualizado da divida
mobiliaria;

Il - obterd resultado primério necessério a recoadduda divida ao limite,
promovendo, entre outras medidas, limitacdo de ehggena forma do art. 9°.

§ 2° Vencido o prazo para retorno da divida aotéimé enquanto perdurar o
excesso, 0 ente ficara também impedido de recedresféréncias voluntarias da Unido ou do
Estado.

§ 3° As restrigfes do § 1° aplicam-se imediatamssi® montante da divida exceder
o limite no primeiro quadrimestre do ultimo anordandato do Chefe do Poder Executivo.

8§ 4° O Ministério da Fazenda divulgara, mensalmeateelacdo dos entes que
tenham ultrapassado os limites das dividas corstdié mobiliéria.

8§ 5° As normas deste artigo serdo observadas rsos ¢ descumprimento dos
limites da divida mobilidria e das operacdes dditrénternas e externas.

Secao IV
Das Operacdes de Credito

Subsecéo |
Da Contratacao

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificara o cumqanto dos limites e condi¢cdes
relativos a realizacdo de operacdes de crédito adea ente da Federacdo, inclusive das
empresas por eles controladas, direta ou indireteme



